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TR – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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Ovo de Páscoa Sabor Chocolate ao Leite 
Peso mínimo Líquido: 265g. 
 
Características: 
 

• folha: 80x90cm, com espessura de 25µm, 

que garante proteção 
e apresentação elegante, 
• Alumínio: 27x43 cm, com espessura de 
68,5µm, proporcionando uma vedação 
segura e preservando a frescura do 
chocolate, 
• Base: Plástico PET, com altura de 27 cm 
até o laço, oferecendo resistência e estilo à 
apresentação 

.• Deverá constar no rotulo do produto as 
informações nutricionais e data vencimento 
de 12 meses a partir da entrega do produto. 

 Unid  1.700 R$ 33,9667 R$ 57.743,39 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 57.743,39 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica 
face ao interesse de incentivar a interação social dos alunos da educação 
infantil e ensino fundamental, com o ambiente escolar, visto que as escolas 
desenvolvem projetos de praxe que ressaltam aspectos culturais sobre os 
significados da páscoa e do ovo que a representa, sendo que a entrega dos 
referidos ovos demonstra o resultado final desses projetos. 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 

HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE? 

Não. 

O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA? 

Não. 
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HAVERÁ GARANTIA 
DO BEM? 

Não  

HAVERÁ 
ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA? 
Não  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

A forma de contratação será definida pelo setor de compras/licitações e 
constará no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

O critério de julgamento será definido pelo setor de compras/licitações e 
constará no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO? 

Não. 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS 

De acordo com descrição dos produtos 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

Não se aplica à contratação. 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE 
SER ENTREGUE? 

Deve ser entregue até o dia 26/03/2026, após o envio da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento) e em caixa de papelão. 

 

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

O entrega deverá ocorrer no endereço na Praça Benedito Valadares, 51 – 
Centro, de segunda a sexta feira, no horário de 8:00 as 11:00 e de 12:00 as 
18:00 horas. 

PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE 

Não existe 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO 
CONTRATO 

120 dias 

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

Não  

FORMA DE 
PAGAMENTO 

Meio: Ordem bancária 

Onde? Conta corrente da contratada no Banco do Estado de Minas Gerais. 

Qual o prazo? Até o dia 20 do mês subsequente, a contar do recebimento da 
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nota fiscal (ou fatura) e conferência da Secretaria requisitante com o 
comprovante de regularidade fiscal da contratada. 

Prova de regularidade fiscal  

A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 
constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível 
consultar pelos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA 
DO CONTRATO? 

Não há.  

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Os dados orçamentários serão informados pela contabilidade, por meio de 
declaração de saldo orçamentário e constarão no instrumento convocatório e 
na minuta contratual, ou no instrumento que a substituir.  

O pagamento deverá ser dividido entre 30% para ducação infantil e 70% para 
Ensino Fundamental. 

 
 

                                                         Bom Sucesso, 13 de março de 2026 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
ALEX JOSÉ PEREIRA 

Secretário Municipal de Educação 
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